
LEI MUNICIPAL Nº 4.223
Autoriza abertura de Credito Suplementar no Orçamento 
do Município no valor de CR$ 120.596.300,00.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cre-
dito  Suplementar  no  Orçamento  do  Município  de  Carazinho,  no 
valor de CR$ 120.596.300,00 (cento e vinte milhões, quinhentos e 
noventa e seis mil e trezentos cruzeiros) para suplmentaçπo das 
seguintes verbas do corrente exercício:

 02 - GABINETE DO PREFEITO
    0201 - Gabiente do Prefeito

Cód. 3111.008 - Pessoal Civil................. CR$     261.800,00
    0202 - Sub-Prefeituras

Cód. 3111.013 - Pessoal Civil................. CR$      93.000,00
    0203 - Consultoria Juridica

Cód. 3111.018 - Pessoal Civil................. CR$      50.000,00
    0204 - Junta Serviço Militar

Cód. 3111.023 - Pessoal Civil................. CR$      40.000,00
 03 - SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇ├O

    0301 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.027 - Pessoal Civil................. CR$     173.000,00

    0302 - Depto.Pessoal
Cód. 3111.032 - Pessoal Civil................. CR$      71.500,00

 04 - SEC.MUN.DA FAZENDA
    0401 - Gabinete do Secretario

Cód. 3111.036 - Pessoal Civil................. CR$      68.000,00
Cód. 3113.037 - Obrigações Patronais.......... CR$   1.000.000,00

    0402 - Depto.Arrecadaçπo e Cadastro
Cód. 31110041 - Pessoal Civil................. CR$     150.000,00

    0404 - Depto.de Compras
Cód. 3111.048 - Pessoal Civil................. CR$      30.500,00

    0405 - Departamento de Fiscalizaçπo
Cód. 3111.051 - Pessoal Civil................. CR$     150.000,00

    0406 - Assistencia e Previdencia
Cód. 3251.055 - Inativos...................... CR$     889.000,00
Cód. 3252.056 - Pensionistas.................. CR$     180.000,00

 05 - SEC.MUN.EDUCAÇ├O,CULT.DESP.E TURISMO
    0501 - Gabinete da Secretaria

Cód. 3111.058 - Pessoal Civil................. CR$      39.000,00
    0502 - Depto.Municipal Educaçπo

Cód. 3111.068 - Pessoal Civil................. CR$      21.000,00
    0505 - Ensino Fundamental

Cód. 3111.078 - Pessoal Civil................. CR$   4.162.000,00
Cód. 3113.079 - Obrigações Patronais.......... CR$   2.000.000,00

    0507 - Ensino Superior
Cód. 3232.087 - Subv.Sociais.Aux.CEU.......... CR$   7.900.000,00

    0509 - Museu Municipal Pedro Vargas
Cód. 3111.090 - Pessoal Civil................. CR$      50.000,00

    0510 - Biblioteca Publica Municipal
Cód. 3111.095 - Pessoal Civil................. CR$      28.000,00

 06 - SEC.MUN.OBRAS,SERV.URB.E VIAÇ├O
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    0601 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.103 - Pessoal Civil................. CR$      82.500,00
Cód. 4110.107 - Obras Instalações-Proj.PIMES.. CR$  50.000.000,00

    0602 - Depto.Engenharia e Topografia
Cód. 3111.109 - Pessoal Civil................. CR$      56.000,00

    0603 - Almoxarifado e Oficinas
Cód. 3111.113 - Pessoal Civil................. CR$     134.000,00

    0604 - Depto.Limpeza Publica
Cód. 3111.118 - Pessoal Civil................. CR$     452.000,00

    0605 - Praças, Parques e Jardins
Cód. 3111.122 - Pessoal Civil................. CR$      41.000,00

    0606 - Depto.Mun.Estradas Rodagem
Cód. 3111.127 - Pessoal Civil................. CR$   1.140.000,00
Cód. 3120.128 - Material de Consumo........... CR$  10.000.000,00

    0607 - Depto.Mun.de Transito
Cód. 3111.132 - Pessoal Civil................. CR$      20.000,00

    0608 - Vias Urbanas
Cód. 4110.138 - Obras Pavimentaçπo............ CR$  30.000.000,00

 07 - SEC.MUN.SAUDE,MEIO AMB.PROM.SOCIAL
    0701 - Gabinete do Secretario

Cód. 3111.139 - Pessoal Civil................. CR$      47.000,00
    0702 - Depto.Assistencia Medica

Cód. 3111.145 - Pessoal Civil................. CR$     308.000,00
    0703 - DEMBES

Cód. 3111.150 - Pessoal Civil................. CR$     522.000,00
 08 - SEC.MUN.AGRIC.E ABASTECIMENTO

    0801 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.160 - Pessoal Civil................. CR$     125.000,00

 09 - SEC.MUN.PLANEJAMENTO
    0901 - Gabinete do Secretario

Cód. 3111.178 - Pessoal Civil................. CR$     112.000,00
 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

    1001 - Encargos Gerais do Municipio
Cód. 3133.183 - Encargos:Seg.Loc.Corsan,etc... CR$   5.000.000,00
Cód. 3261.188 - Juros da Divida Contratada.... CR$   3.700.000,00
Cód. 4351.189 - Amortizaçπo Div.Contratada.... CR$   1.500.000,00

 TOTAL......................... CR$ 120.596.300,00
Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do Crédito Su-

plementar, aberto pelo artigo anterior, a arrecadaçπo a maior do 
corrente exercicio.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE DEZEMBRO DE 
1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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